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PROJETO DE LEI
26/06/2024

INSTITUI A SEMANA DE   CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE RETINOPATIA DIABÉTICA NO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º- Fica instituída a Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética, a ser
realizada anualmente na 2ª quinzena do mês de novembro, em todo o Estado do Ceará.

Art. 2º- A Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética tem como objetivos:

I - Promover campanhas educativas sobre a retinopatia diabética, abordando seus sintomas,
causas, formas de prevenção e tratamentos disponíveis;

II - Estimular a realização de exames oftalmológicos preventivos para a detecção precoce da
retinopatia diabética, especialmente entre os portadores de diabetes;

III - Sensibilizar a população sobre a importância do controle adequado do diabetes para a
prevenção da retinopatia diabética;

IV - Divulgar informações sobre os direitos das pessoas com deficiência visual, incluindo as
causadas pela retinopatia diabética;

V - Incentivar a formação e a capacitação de profissionais de saúde para o diagnóstico e
tratamento da retinopatia diabética.

 Art. 3º- Durante a Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética, poderão ser
realizadas as seguintes atividades:
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I - Palestras, seminários, workshops e conferências sobre retinopatia diabética e suas
implicações;

II - Campanhas de comunicação e divulgação em meios de comunicação de massa, redes
sociais e outros veículos, com informações sobre a retinopatia diabética;

III - Parcerias com instituições de saúde, universidades, escolas, ONGs e outros órgãos para a
realização de eventos e atividades relacionadas à conscientização sobre a retinopatia
diabética;

IV - Oferecimento de exames oftalmológicos gratuitos ou a preços acessíveis para a
população, especialmente para pessoas de baixa renda e grupos de risco;

V - Distribuição de materiais informativos e educativos sobre a retinopatia diabética.

Art. 4º- O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Saúde do Estado, poderá coordenar e
apoiar a realização das atividades previstas nesta Lei, podendo firmar convênios e parcerias
com entidades públicas e privadas para o cumprimento de seus objetivos.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABRIELLA AGUIAR 

DEPUTADA (PSD)

 

JUSTIFICATIVA 

A retinopatia diabética é uma complicação ocular causada pelo diabetes e é uma das principais
causas de cegueira evitável no mundo. No Brasil, estima-se que milhões de pessoas convivam
com o diabetes, e uma parcela significativa dessas pessoas está em risco de desenvolver
retinopatia diabética devido ao controle inadequado da doença.

A instituição da Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética na 2ª quinzena de
novembro no Estado do Ceará visa aumentar o conhecimento da população sobre essa
condição, promovendo a educação em saúde e incentivando práticas de prevenção e
diagnóstico precoce. A conscientização é uma ferramenta essencial para combater a
progressão da retinopatia diabética, que muitas vezes pode ser evitada com um adequado
acompanhamento médico e mudanças no estilo de vida.

Durante essa semana, serão promovidas diversas atividades, como palestras, workshops e
campanhas informativas, que terão o objetivo de esclarecer a população sobre os riscos da
retinopatia diabética, os métodos de prevenção e os tratamentos disponíveis. A realização de
exames oftalmológicos preventivos também será incentivada, visando a detecção precoce da
doença, que é crucial para evitar a perda da visão.

Além disso, a Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética contribuirá para a
formação e capacitação de profissionais de saúde, ampliando o conhecimento e a habilidade
desses profissionais para lidar com a doença. Através de parcerias com instituições de saúde,
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universidades, escolas e ONGs, o alcance das ações educativas será ampliado, beneficiando
um maior número de pessoas.

Portanto, a aprovação deste projeto de lei é de extrema importância para a saúde pública do
Estado do Ceará, pois promoverá a conscientização e a prevenção da retinopatia diabética,
contribuindo para a redução da incidência de cegueira evitável e para a melhoria da qualidade
de vida dos portadores de diabetes.

 

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 499/2024

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

MATÉRIA: “INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
RETINOPATIA DIABÉTICA NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o   de autoria da Excelentíssima SenhoraProjeto de Lei nº 499/2024
Deputada  que GABRIELLA AGUIAR “INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
RETINOPATIA DIABÉTICA NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º- Fica instituída a Semana de Conscientização sobre
Retinopatia Diabética, a ser realizada anualmente na 2ª quinzena do
mês de novembro, em todo o Estado do Ceará.

Art. 2º- A Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética
tem como objetivos:

7 de 35



I - Promover campanhas educativas sobre a retinopatia diabética,
abordando seus sintomas, causas, formas de prevenção e tratamentos
disponíveis;

II - Estimular a realização de exames oftalmológicos preventivos
para a detecção precoce da retinopatia diabética, especialmente
entre os portadores de diabetes;

III - Sensibilizar a população sobre a importância do controle
adequado do diabetes para a prevenção da retinopatia diabética;

IV - Divulgar informações sobre os direitos das pessoas com
deficiência visual, incluindo as causadas pela retinopatia diabética;

V - Incentivar a formação e a capacitação de profissionais de saúde
para o diagnóstico e tratamento da retinopatia diabética.

Art. 3º- Durante a Semana de Conscientização sobre Retinopatia
Diabética, poderão ser realizadas as seguintes atividades:

I - Palestras, seminários, workshops e conferências sobre retinopatia
diabética e suas implicações;

II - Campanhas de comunicação e divulgação em meios de
comunicação de massa, redes sociais e outros veículos, com
informações sobre a retinopatia diabética;

III - Parcerias com instituições de saúde, universidades, escolas,
ONGs e outros órgãos para a realização de eventos e atividades
relacionadas à conscientização sobre a retinopatia diabética;

IV - Oferecimento de exames oftalmológicos gratuitos ou a preços
acessíveis para a população, especialmente para pessoas de baixa
renda e grupos de risco;

V - Distribuição de materiais informativos e educativos sobre a
retinopatia diabética.

Art. 4º- O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Saúde do
Estado, poderá coordenar e apoiar a realização das atividades
previstas nesta Lei, podendo firmar convênios e parcerias com
entidades públicas e privadas para o cumprimento de seus objetivos.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA:

Justifica a ilustre Parlamentar que:

“A retinopatia diabética é uma complicação ocular causada pelo diabetes e é uma das principais causas de
cegueira evitável no mundo. No Brasil, estima-se que milhões de pessoas convivam com o diabetes, e
uma parcela significativa dessas pessoas está em risco de desenvolver retinopatia diabética devido ao
controle inadequado da doença.

8 de 35



 

A instituição da Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética na 2ª quinzena de novembro no
Estado do Ceará visa aumentar o conhecimento da população sobre essa condição, promovendo a
educação em saúde e incentivando práticas de prevenção e diagnóstico precoce. A conscientização é uma
ferramenta essencial para combater a progressão da retinopatia diabética, que muitas vezes pode ser
evitada com um adequado acompanhamento médico e mudanças no estilo de vida.

 

Durante essa semana, serão promovidas diversas atividades, como palestras, workshops e campanhas
informativas, que terão o objetivo de esclarecer a população sobre os riscos da retinopatia diabética, os
métodos de prevenção e os tratamentos disponíveis. A realização de exames oftalmológicos preventivos
também será incentivada, visando a detecção precoce da doença, que é crucial para evitar a perda da
visão.

 

Além disso, a Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética contribuirá para a formação e
capacitação de profissionais de saúde, ampliando o conhecimento e a habilidade desses profissionais para
lidar com a doença. Através de parcerias com instituições de saúde, universidades, escolas e ONGs, o
alcance das ações educativas será ampliado, beneficiando um maior número de pessoas.

 

Portanto, a aprovação deste projeto de lei é de extrema importância para a saúde pública do Estado do
Ceará, pois promoverá a conscientização e a prevenção da retinopatia diabética, contribuindo para a
redução da incidência de cegueira evitável e para a melhoria da qualidadede vida dos portadores de
diabetes.”

 

ASPECTOS LEGAIS

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições
e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição”.
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“exvilegis”

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais”

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:
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(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador do
Estado;

 

PROJETO EM ANÁLISE

 

Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, como bem reza em sua ementa que tem por objetivo a  instituição da semana de

  conscientização sobre retinopatia diabética no Estado do Ceará.

 

Louvável a intenção da Parlamentar na efetivação das medidas para conscientizar a população cearense
sobre a retinopatia diabética

 

A Retinopatia Diabética é uma doença frequente em pessoas portadoras de diabetes Mellitus tipo 1 e tipo
, causando uma perda visual gradativa podendo até progredir para a cegueira. Quanto maior o tempo da2

evolução do diabetes  maiores são as chances de desenvolvermellitus sem o devido controle da glicemia,
essa doença.

 

Os sintomas da retinopatia diabética variam de acordo com o estágio da doença, que podem ser: visão
borrada, percepção de pequenas “moscas” voando, flashes sendo disparados e até perda repentina da
visão. Os prejuízos causados pela doença impactam às atividades da vida diária, podendo causar
dependência total dos acometidos pela doença, chegando até a necessidade de abandonar algumas
atividades, inclusive o trabalho, pela perda da capacidade de leitura, de dirigir automóveis, etc.

 

É essencial a informação como meio de prevenção dessa doença desconhecida por muitos, inclusive e
principalmente pelos portadores de diabete mellitus tipo 1 e 2. Exames oftalmológicos anuais, adoção de
hábitos saldáveis como prática de exercícios e boa alimentação, são indispensáveis para melhorar os
níveis de glicemia no sangue e consequente diminuir os fatores de risco. Diagnosticar precocemente a
Retinopatia Diabética é muito importante, pois na fase inicial pode ser tratada com sucesso.

 

Como bem disse a nobre deputada em sua justificativa:“A instituição da Semana de Conscientização
sobre Retinopatia Diabética na 2ª quinzena de novembro no Estado do Ceará visa aumentar o
conhecimento da população sobre essa condição, promovendo a educação em saúde e incentivando
práticas de prevenção e diagnóstico precoce. A conscientização é uma ferramenta essencial para
combater a progressão da retinopatia diabética, que muitas vezes pode ser evitada com um adequado
acompanhamento médico e mudanças no estilo de vida..”

 

No presente caso, louvável a intenção da Parlamentar na criação dessa semana da de conscientização
    sobre Retinopatia Diabética no Estado do Ceará.
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Por tudo acima exposto e embasando-se no princípio constitucional de direito da coletividade à
 que toma uma enorme relevância num Estado Democrático de Direito, pois acaba porinformação,

possibilitar, em última instância, o conhecimento e posterior exercício dos mais relevantes Direitos
Fundamentais.

 

Ademais, o art. 5º, XXXIII, da Carta Magna de 1988, versa acerca do direito dos cidadãos de receber
informações dos órgãos públicos, conforme se observa da leitura do dispositivo abaixo transcrito:

 

Art. 5º. (...)

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

 

A União, vislumbrando conferir melhor tratamento à aludida disposição constitucional, editou a Lei nº
 que “Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII12.527/11 (Lei de Acesso à Informação),

do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências”.

 

O aludido diploma legal, dentre outras medidas, (I) prescreve sobre os procedimentos a serem observados
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto
no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3º do art. 37 ; (II) especifica quem se subordina ao regime
desta Lei; (III) esclarece que os procedimentos previstos na Lei destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos
da administração pública e com as diretrizes detalhadas na Lei; (IV) define como dever do Estado
garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis,
de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, nos termos a seguir expostos:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do §
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.

 Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do
Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
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Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com
as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como
exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da
informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na
administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que
será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

 

Não obstante, mister trazer a lume o teor dos artigos que seguem, todos extraídos da norma acima
evidenciada:

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I- gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e
sua divulgação; 

II-proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade,
autenticidade e integridade; e 

III-proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a
sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de
acesso. 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre
outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; 

II-informação contida em registros ou documentos, produzidos ou
acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos
públicos; 

III-informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade
privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades,
mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 
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IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas,
projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e
indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas
realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações
de contas relativas a exercícios anteriores. 

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as
informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento
científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado. 

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela
parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio
de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas
utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo
será assegurado com a edição do ato decisório respectivo. 

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos
órgãos e entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada,
sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32
desta Lei. 

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado
requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância
para apurar o desaparecimento da respectiva documentação. 

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5o deste artigo, o responsável pela
guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias,
justificar o fato e indicar testemunhas que comprovem sua alegação. 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão
constar, no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 
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II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos
financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos
celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e
obras de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades
públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que
dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede
mundial de computadores (internet). 

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento,
atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos,
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo
a facilitar a análise das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da
informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis
para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se,
por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do
sítio; e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei no
10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9o da Convenção sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo
no 186, de 9 de julho de 2008. 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do
poder público, em local com condições apropriadas para: 
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a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas
unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à
participação popular ou a outras formas de divulgação. 

 

A transparência é um dos princípios basilares da gestão e atuação de qualquer órgão ou entidade
relacionada ao Poder Público. Tal princípio viabiliza o correto funcionamento da democracia e a
participação popular na fiscalização e correta aplicação dos recursos públicos disponíveis.

 

Associado a esse princípio tão intrínseco ao funcionamento do Poder Público, a era digital se consolida
como uma importante ferramenta da sociedade, sendo indispensável que os sistemas adéquem suas
atividades e funções ao uso desse instrumento de disseminação de informações.

 

Noutro giro, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar a presente proposição, tem-se que a
Constituição Federal – e, por simetria, a Constituição Estadual – assegura a independência dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, conforme reza os artigos 2º e 3º da Carta Magna Federal e Estadual
respectivamente: “São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.”

 

Nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra
constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes. Com fulcro em tal princípio,
a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar início ao processo
legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a conveniência e a
oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

 

Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as disposições
normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir transcritas:

 

CF/88. Art. 61

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
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II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;    

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União,
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;    

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência
para a reserva.

 

CE/89. Art. 60.

(...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

(...)

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes
orçamentár ias  e  orçamento  anua l (
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 2022
– D.O. de 30.3.2022)
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de
leis que disponham sobre as matérias da competência comum e
concorrente da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá
ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados
Estaduais. 

 

De fato, as matérias relacionadas a organização e competências das Secretarias de Estado devem estar
inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade (chefe do Poder Executivo).

 

Sucede que, consoante demonstrado acima, projetos de lei de teor semelhante não configuram violação à
iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Executivo.

 

 

PROCESSO AUTORIZATIVO

 

 

Observa-se que n  os artigos 3º e 4º,  a proposição em análise, retratam o que se instituiu sobre o nome
. Consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leisde normas autorizativas/permissivas

que não imponham qualquer obrigação a um Poder instituído, estes são considerados inconstitucionais
por vício de iniciativa.

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor  dos artigos
  3º e 4º supramencionado, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições

constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe  : Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é
inconstitucional.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “ ”, “ ”, “ ” e similares.autoriza permite fica a critério

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.
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Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei: 

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de
novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...). Nesse quadro,
somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já
existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua
publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos respeito

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos: 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime
jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de
Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo.
Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa
ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada
procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa
classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a):
Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011).
 

Deste modo, conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva
assunto constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma
autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da
Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Observa-se      ainda que os referidos artigos 3º e 4º, além de autorizativos, adentra em matéria cuja
iniciativa legislativa é privativa ao Chefe do Poder Executivo Estadual, determinando atribuições à
Secretaria de Estado, impondo condutas ao Poder Executivo e ainda gerando despesas relevantes
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 Em vista disto, fere a competênciaao Estado, violando assim o princípio da Tripartição dos Poderes.
indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, uma vez que impõe conduta ao
Poder Executivo.

 

Deste modo, para o regular seguimento da proposição, é necessário que os artigos 3º e 4º sejam
suprimidos, uma vez que trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
especificamente as elencadas no artigo 60, §2º, alínea “c”, da Constituição Estadual, in verbis.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que
disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária. (grifos inexistentes no original).

 

É que, consoante faz certo o inciso I, do §1º, do art. 60, da Constituição Estadual, “Não será admitido
”.aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado

 

Registre-se, por fim, que as regras do processo legislativo federal, especialmente as que dizem respeito à
iniciativa reservada, são normas de observância obrigatória pelos Estados-Membros. Nesse sentido:

 

A CB, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e
autogoverno – art. 25, caput-impõe a obrigatória observância de vários
pricípios, entre os quais o pertinente ao processo legislativo. O legislador
estadual não pode usurpar a iniciativa legislativa do chefe do Executivo,
dispondo sobre as matérias reservadas a essa iniciativa privativa.
Precedentes (ADI 1.594, rel. min. Eros Grau, j. 04.06.2008, P DJE de
22-08-2008) ADI 291, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 07.04.2010,P, DJE de
10.09.2010.
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Os dispositivos supramencionados  ,   (artigos 3º e 4º) violamo art. 60, inciso II, § 2º, alínea “c”, da
Constituição Estadual do Ceará, cuja competência é privativa do Governador do Estado em
relação às atribuições das Secretarias de Estado, por imporem obrigações ao Poder Executivo.

Portanto, considerando que a propositura trata de matéria de relevante interesse público, sugerimos que  ,
, sejam os artigos 3º e 4ºpara prosseguir o regular trâmite do presente projeto de lei em análise

suprimidos por seu teor autorizativo e por adentrarem na competência privativa do Governador do
Estado.

Pode-se observar, que após a supressão dos referidos artigos, a proposição em análise encontra-se em
sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para a iniciativa legislativa do nobre
Parlamentar sobre a matéria em questão.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feita a supressão dos artigos 3º e 4ª,
encontrar-se-á em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

Destarte, somos de  a regular tramitação do presente Projeto de Lei, com aPARECER FAVORÁVEL
ressalva que sejam    . Tendo em vista que aSUPRIMIDOS os artigos 3º e 4º do projeto em comento
manutenção destes violariam o princípio da Tripartição dos Poderes, infringindo o Art. 2º da Carta Magna
da República e o Art. 3º da Constituição Estadual. No mais, o referido projeto se ajusta à exegese dos 

, acrescidos pela Emenda Constitucional nº 18/94,artigos 60, inciso I e 58, §§ 1º e 2º, da Carta Estadual
de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22.12.1994, como também dos artigos 200, inciso II, alínea “f”,
209, inciso VI, inciso I e art. 215 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 751 de 14/12/2022).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 499/2024

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

 

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
RETINOPATIA DIABÉTICA NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 499/2024, de autoria da Deputada Gabriella Aguiar, que institui a Semana
de Conscientização sobre Retinopatia Diabética no Estado do Ceará e dá outras providências.

Em sua justificativa, a Deputada destaca que “A instituição da Semana de Conscientização sobre
Retinopatia Diabética na 2ª quinzena de novembro no Estado do Ceará visa aumentar o conhecimento
da população sobre essa condição, promovendo a educação em saúde e incentivando práticas de
prevenção e diagnóstico precoce.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa opinou pelo parecer favorável da propositura em análise,
sugerindo a supressão dos arts. 3° e 4° do projeto para assegurar sua conformidade com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

 

Referido projeto, conforme retromencionado, institui a Semana de Conscientização sobre Retinopatia
Diabética no Estado do Ceará e dá outras providências.
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Nesse sentido, faz-se imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde, detendo a União competência para expedir normas
gerais, e os Estados, por sua vez, normas suplementares, consoante dispõe o art. 24 da CF/88. Vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

 

No tocante à matéria, a proposição em análise trata de assunto de relevante interesse público, assegurando
e viabilizando a defesa e a promoção da saúde, o que vai ao encontro do disposto nos artigos 196 e 197 da
Constituição Federal de 1988. In verbis:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.

 

Ocorre que, visando sanar vícios de inconstitucionalidade, faz-se necessário suprimir os arts. 3° e 4° da
propositura em comento. Dessa forma, ao realizar as devidas alterações, a proposta em análise ficará em
total conformidade com as disposições jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  PARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO dos artigos 3º e 4º
ao , de autoria da Deputada Gabriella Aguiar.Projeto de Lei nº 499/2024

É o parecer.
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DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS  

 

 
INSTITUI A SEMANA DE  CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE RETINOPATIA DIABÉTICA NO 

ESTADO DO CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A: 

Art. 1.º Fica instituída a Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética, a ser 

realizada anualmente na 2.ª quinzena do mês de novembro, em todo o Estado do Ceará. 

Art. 2.º A Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética tem como objetivos: 

I − promover campanhas educativas sobre a retinopatia diabética, abordando seus 

sintomas, causas, formas de prevenção e tratamentos disponíveis; 

II − estimular a realização de exames oftalmológicos preventivos para a detecção precoce 

da retinopatia diabética, especialmente entre os portadores de diabetes; 

III − sensibilizar a população sobre a importância do controle adequado da diabetes para a 

prevenção da retinopatia diabética; 

IV − divulgar informações sobre os direitos das pessoas com deficiência visual, incluindo a 

causada pela retinopatia diabética; 

V − incentivar a formação e a capacitação de profissionais de saúde para o diagnóstico e 

tratamento da retinopatia diabética. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

21 de novembro de 2024. 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 
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LEI Nº19.090, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Alysson Aguiar)

DENOMINA FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA O TRECHO DA RODOVIA CE-253, COM INÍCIO NA
COMUNIDADE CHAVE DE OURO ATÉ O DISTRITO DE BETÂNIA, NO MUNICÍPIO DE IBIAPINA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Francisco Rodrigues da Silva, conhecido como seu Dodô, o trecho da Rodovia CE-253, com início na Comunidade Chave

de Ouro (3.935040°S 40.940103°W) até o Distrito de Betânia (3.919499°S 40.948659°W), no Município de Ibiapina.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.091, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA ROCICLER TEIXEIRA DE FREITAS A ARENINHA DA LOCALIDADE DE CARIRI, NOMUNICÍPIO
DE AMONTADA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Rocicler Teixeira de Freitas a Areninha da localidade de Cariri, no Município de Amontada.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.092, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Cláudio Pinho coautoria Júlio César Filho)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO EMPRESÁRIO JESUS MANUEL ALONSO ESCURIS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao empresário Jesus Manuel Alonso Escuris, natural da Província da Corunha, na Espanha.
Art. 2.º O título ora outorgado será entregue em sessão solene no Legislativo Estadual, em data a ser designada pela Presidência da Casa Legislativa.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.093, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

FICA DECLARADA DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL DO ESTADO DO CEARÁ − EXPOECE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Relevante Interee Cultural Imaterial do Etado do Ceará a Expoição Agropecuária e Indutrial do Etado do Ceará −

Expoece.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.094, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Missias Dias)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O EVENTO MISS GAY CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o evento Miss Gay Ceará.
Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, o Miss Gay Ceará passa a constar anualmente como evento oficial no último domingo de janeiro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.095, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A FUNDAÇÃO CARIRI − FUNCAR, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Fundação Cariri – Funcar, sociedade civil, sem fins lucrativos, sob CNPJ n.º 19.345.978/0001-

13, com sede e foro no Município do Crato.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.096, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE RETINOPATIA DIABÉTICA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética, a ser realizada anualmente na 2.ª quinzena do mês de novembro,

em todo o Estado do Ceará.
Art. 2.º A Semana de Conscientização sobre Retinopatia Diabética tem como objetivos:
I − promover campanha educativa obre a retinopatia diabética, abordando eu intoma, caua, orma de prevenção e tratamento diponívei;
II − etimular a realização de exame otalmológico preventivo para a detecção precoce da retinopatia diabética, epecialmente entre o portadore

de diabetes;
III − enibilizar a população obre a importância do controle adequado da diabete para a prevenção da retinopatia diabética;
IV − divulgar inormaçõe obre o direito da peoa com deiciência viual, incluindo a cauada pela retinopatia diabética;
V − incentivar a ormação e a capacitação de proiionai de aúde para o diagnótico e tratamento da retinopatia diabética.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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